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AUTÓGRAFO Nº 188/2021
PROJETO DE LEI Nº 139/2021

Declara os cultos e liturgias de religiões de 
matriz africana como patrimônios culturais 
imateriais do Município de Araraquara.

Art. 1º Ficam declarados os cultos e liturgias das religiões de matriz africana 
(Umbanda, Batuque, Babaçuê, Candomblé Jeje, Candomblé Ketu, Tambor de mina, Xangô, 
Cabula, Candomblé Bantu ou Angola, Candomblé de Caboclo, Catimbó, Pajelança, Toré, 
Xambá, Culto aos Egunguns, Encantaria, Jurema de Terreiro, Jurema Sagrada, Quimbanda, 
Quiumbanda, Omolkô, Terecô, entre outras) como patrimônios culturais imateriais do 
Município de Araraquara.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 11 de agosto de 2021.

ALUISIO BOI

Presidente
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